
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 
 

PORTARIA PR/PI Nº 68, DE 1º DE AGOSTO DE 2023. 
 

 

Altera a Portaria PR/PI nº 64, de 27 de julho de 2023, referente à 

substituição dos Ofícios da PR-PI e PRMs, no mês de AGOSTO 

de 2023. 
 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os termos 

previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem 

como o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, a Instrução Normativa SG/MPU nº 1, todos 

de 25 de setembro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Alterar o Anexo I da Portaria PR/PI nº 64, de 27 de julho de 2023 (PR-

PI-00019656/2023), publicada no e-DMPF nº 142/2023, Administrativo, de 31 de julho de 

2023, página 57, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO (A) PROCURADOR(A) TITULAR 

AFASTADO (A) OU DESONERADO (A) 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

LEONARDO 

CARVALHO 

CAVALCANTE DE 

OLIVEIRA 

1045 
6º Ofício da 

PR/PI 

Desoneração em 

virtude da Chefia 
11 a 20/08/2023 

TRANVANVAN DA SILVA 

FEITOSA 
581 3º Ofício da PR/PI 

 

Leia-se: 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DO (A) PROCURADOR(A) TITULAR 

AFASTADO (A) OU DESONERADO (A) 
PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR SUBSTITUTO 

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO 

LEONARDO 

CARVALHO 

CAVALCANTE DE 

1045 
6º Ofício da 

PR/PI 

Desoneração em 

virtude da Chefia 
11 a 20/08/2023 

TRANVANVAN DA SILVA 

FEITOSA 
581 3º Ofício da PR/PI 
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OLIVEIRA 

24 a 31/08/2023 
LUISE TORRES DE ARAÚJO 

LIMA (substituição remota) 
1646 

Ofício Único de 

São Raimundo 

Nonato/PI 

 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LEONARDO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA  

Procurador-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 3 ago. 2023. Caderno 

Administrativo, p. 17.  
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